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Lei No 873 I 2024

DENOMINA DE FRANCISCO NOBERTO
ABRANTES A PASSAGEM MOLHADA
LOCALIZADA NO SITIO BATISTA PROXIMO
A CACHOETRA (CHICO NOBERTO) EM
BERNARDINO BATISTA.PB, CONFORME
ESPEcTFTcA E oÁ ourRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDINo BATISTA, ESTADo oI pInRígA,
no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela da Lei Orgânica do tt/unicípio, faz
saber que a Câmara tMunicipal APROVOU e é SANCIONADA a seguinte Lei:

Art. ío. Denomina de Francisco Noberto Abrantes a passagem molhada localizada no
Sitio Batista proximo a cachoeira (Chico Noberto) em Bernardino Batista-PB, conforme
especifica e dá outras providencias

Ar1.20. Ficam os poderes legislativo e executivo Municipal responsáveis por dar ciência

aos demais órgãos públicos do município do teor da presente lei, cabendo ao poder

executivo fixar placa alusiva a denominação ora conferida.

Art. 30. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta do

orçamento vigente do poder executivo municipal.

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.

Gabinete do Prefeito do [\íunicípio de Bernardino 06 de dezembro de
2024
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